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EDTTAL N" 053/2025

PROCESSO No 07912025

I]IEXIGIBILIDADE NO 013/2025

NOME/RAZÃO SOCTAL:
T'IO DO CNPJ OU CPF :

DO PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMEI{TO

a) A análise dos documentos será realizada semanalmente pela comissão de contrataÉo.
a) Serão credenciados os participantes que apresentarem corretamente os documentos exígidos para fins de
habilitação.
b) O resultado dos julgamentos quanto a habilitaÉo seni divulgado no site oficial do Município, no link:
https ://www.muríae.mg. gov. br.
c) os atos praticados pela Comissão nas diversas fases do presente certame poderão ser impugnados pelos
licitantes mediante a interposição de recurso no prazo de 3 (t,ês) dias úteis, a contar da intimacÉo do ato ou da
lavratura da ata, conforme o caso.
d) Decorrido o prazo sem interposição de recurso ou decididos os interpostos, a Comissão remeterá o processo a
autoridade competente para homologação e adjudicação do objeto.

VIGÊNCIA: l5l05l2L25 à 15 tO5l2O26 ou atÉ que todas as vagas disponíveis sejam preenchidas, oque vier a aconteceÍ primeiro;

HIPóTESE DE COilTRATAçÃO: paratela e não exctudente;

CRTTÉRIO PARA DISTRIBUIçÃO DE DEMANDA E oRDEM DE coÍ{TRÂTAçÃo: A oTdem de escolha dospostos de hidratação seÉ definida atraves de sorteio entre os credenciados habilíEdós para cada estação.

1- OBIETO

1'1' o objeto da presente licitação é o credenciamento de pessoas jurídicas que tenham interesse em obterpermissão de uso de. espaço público para instalação de estações aê niarataçaà tipo üu.aàuror, com águagelada, água quente, água para pets e aspersor refiescante, perô perí,oao d" 04;;; õr;t.jãprorrogaveis po,
mais 04 (quatro).

O MUNICÍPIO DE MURIÂÉ/MG, com sede administrativa na Avenida Maestro Sansão, no 236, bairro Centro,
Muriaé-MG, inscrita no CNPJ sob o no 77,947.58710001-76, atraves de sua Secretaria Municipal de Governo,
torna públÍco a abertura do Procedimento Auxiliar qualificado em epígrafe, adotande{e como:

FUNDAMENTAçÃO lecat: Att. 79, I, da Lei Federat no !4.t33lZOZ7, Lei Complementa r no t23lZ0O6,
Decreto Federal no lL.878l2OZ4 e demais condi6es fixadas neste instrumento;

DATA DE INÍCIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAOI I5IO5I2O25

ENvIo DA 
-DOCUMENTAçÃO: os interessados em participar do presente credenciamento, deverão entregar a

documentação diretamente à Comissão de Contratação da Prefeitura de Muriaé, no endereço de Avãnida
Maestro sansão, 236 - centro - Muriaé-MG ou pelo email: protocololicitacào@murlae.mo.oov.br;

INEXIGIBILIDÂDE N.O 013/2025
DOCUMEI{TOS DE HABILTTÂçÃO PÂRA CREDENCIAMENTO
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2- DAs conDrçõrs oe plnncrplçÃo

2,1, Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas que atendam todas as condições
estabelecidas neste instrumento convocatório.

2,1,2 Cada interessado somente poderá se credenciar a no máximo no máximo 04 (quatro) estações.

2,1.3 O interessado deve indicar em declaração, a ser apresentada juntamente com a documentação de
habilitação, quais os pontos tem interesse, respeitando o quantitativo máximo indicado no item 2.1.2..

2.1.4 A participação, sem oposições, implica na integral e incondicional aceitação de todas as condições e
cláusulas previstas no presente Termo, bem como no Edital de Credenciamento.

2,2. Não poderão participar do procedimento:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanÇo o que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou cívil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

d) proponente que não atenda o disposto na Lei Municipal n. 5.44612001 e suas posteriores alterações. O
proponente não deve possuir condenações em nome da empresa e nem de seus socios em processos criminais
transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de
concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de dinheiro, ou
quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos públicos.

3- DO QUANTTTATTVO

3.1 O Termo de Referência se propõe a instruir o edital de chamamento para o credenciamento dos interessados,
estabelecendo condições padronizadas de obtenção da permissão.

3'2 Destaca-se que o presente credenciamento abarcará, tão somente, os onze pontos dispostos na tab€la
abaixo

3.3 Serão instalados uma unidade de estação em cada um dos 11 (onze) pontos mencionados. No total de 11
(onze) estações de hidratação. Os locais escolhidos justificam-se pela notória movimentação pois são pontos de
via saúde, praças, centros comerciais, e centro universitário.

3'4 Fica facultado ao interessado em participar do credenciamento, a realização de visita tecnica nos locais
mencionados e que serão instaladas as estações.

3.5 O credenciado não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento e/ou eventuais dificuldades de
execução de qualquer parte dos serviços objeto da permissão e que deverá entregar, junto aos documentos,
declaração alegando conhecer plenamente os locais.
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1 1 UN ES DE HIDRATAçAO TIPO BEBEDOUROS COM AGUA

GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO
SMART OU SIMILAR. CETITRO DE ARTESANAÍO MUNICIPAL . INSTALAdO

DE ESTAçõES DE HIDRATA$O NPO BEBEDOUROS COM ÁGUA GELADA,

QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART,
SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIRCAçÕES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de lL por minuto.

- CENTRO DE ARTESANATO MUNICIPAL

INSTALAçAO DE ESTÁ

PONTO DE IN
2 1

GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO
SMART OU SIMILAR . PRAçA CEL. PACHECO DE MEDEIROS . INSTALAdO
DE ESTAçOES DE HIDRATA*O NPO BEBEDOUROS COM ÁGUA GELADA,

QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCÂNTE MODELO SMART,
SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICâçÕES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeraSo deve ser de no mínimo de lL por minuto.

POilTO DE IilSTAlÁçÃO - praça Cel. pacheco de Mêdeiros - entre os

INSTALAÇAO DE GUADRATDES E H B BE EDO RU COS I\4o AAÇAO

dois tos de ônibus
1 UN

_-. sy.A_Egu- !r!lrlAl=- PRAÇA wALroN GouLARr (sÃo FRANCrsco) -
INSIALAÇAO DE ESMÇOES DE HIDRATAçÃO NPO BEEEDOUROS COM ÁGUA
GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO

SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAÇOES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeraSo deve ser de no mínimo de lL por minuto.

POI{TO DE IÍISTALAçÃO: praça Walton GoulaÊ (são francisco)

STA RATASTIN A ED E DES E H DLAçAO TI BPO BE DOE RU COOS AGUM AÇAO
EG LAD E Á UAG AP RA ASP EA, QU NTE, RS Ro EFR REF I\4SCANTE EOD LO

4 1 UN

SMART OU SIMILAR . RUA BARÃO DO MONTE ALTO - INSTALAdO DE

_ lgtsçõ.rs DE HrDRArAdo npo BEBEDouRos cou ÁcuÀ crr-aol,
QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMARI

SIMILAR OU SUPERIOR

RATAN AST D EE ES ED H DLAÇAO TI BPO BE DOE RU OS MCO A UG AÇAO
EG E GA PUA ARA EPETSQULADA, NTE, EASP RRSO REFFRE SCANTE OD1.1 LE o

PONTO DE INSTA O: Rua Barão do Monte Alto

ÍTENS QTD. UNID. DESCRIçÂO

UN TIPO

PETS E

ESPECIFICAçÕES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x O,5O m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.
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5 1 UN

sMART ou SIMTLAR - nul on. ntwôtrtto cANEDo coM A RUA DR. ALVES
pEeuENo - rrusmu$o or esraçõrs or xronnm$o lpo BEBEDoURos
COM AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE

MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

rseroRcaçÕes:
Medidas (Ax Lx P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínímo de 1L por minuto.

PONTO DE INSTALAçAO: Rua Dr. Antônio Canedo com a Rua Dr,

IDRATAÇAON A ED EST ES ED H POTI EB EB UDO OSR MCO AGU
P PARA EETS RSOASPE RR FEF SCARE MO ED LNTE oQUGELADA, ENTE,

Alves ueno
6 1 UN

SMART O-U SIMILAR (AV. JK - PONTE DA PREFEMJRA) - INSTALAçAO DE
ESTAÇOIS DE HIDRATAÇAO TIPO BEBEDOUROS COM ÂGUA GELADA,

QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART,
SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAçOES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

: Avenida. JK . PONTE DA PREFEITURA

DRATAÇAOSIALAÇAONI ED DES E H TI BPO EEB DOU cROS OI\4 UA
EG E UAÁc AP RA PETS ASPE RSOE REFFRERLADA, NTE, N,ISCANTE ELOODQU

POI{TO DE INSTA
7 1

ESPECTRCAÇÕES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínímo de 1L por minuto.

s{lll9y.Il1=tyly. lÍ__to-ffiI Do BRUI4) - rNsrALAdo DE ESrAÇÕES
DE HIDRATAÇAO NPO BEBEDOUROS COM ÁGUA GELADA, QUENTE, ÁGUA

PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU
SUPERIOR

DRATAÇqOSIALAçAO DE ESrAÇOES DE
ENTE, AGUA PARA

NI HI BEB EDOU coMROS UA
U EPETS ERSORASP REa FFR oESCANTE M DELO

POT{TO DE I : Avenida l Ponte do Brum
8 1 UN

GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCAIVTE MODELO
SMART O-U SIMILAR (EM FRENTE A UDER CHEVROLET) - iNSTALA$O DE

EsrAÇoFS DE HTDtoATAçAO npo BEBEDOUROS COM ÁGUA GELADA,
QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART,

SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAçÕES:
Medídas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

STA ESmÇôIN ED DES HE TIPOID B BE DOE RU OSLAÇAO CO AGUM A

PO TODEI - EM FRENTE A LIDER CHEVROLET

ttt
I'

UN TIPO
GELADA,
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9 1

SMART OU SIMILAR (FAMINAS) - INSTALAçAO DE ESTAÇOES DE
HIDRATAçAO NPO BEBEDOUROS COM AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA
PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART, SIM]LAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAÇOES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

DRATN AST D HD E ES E A POTI EB EB UDO OSR MCO GA UAÇAo
LAD E UAAG AP RAGE PETS ASPE RSOE REFFR SCANTERE ODIvt LOEA, QU NTE,

PONTO OE IN . FAMINAS
10 1 UN ESrÁçOES DE HIDRATAÇAO npo BEBEDOUROS COM

GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO
SMART oU SIMILAR (PoNTE DA cAsA DE SAÚDE) - INSTALASo DE

ESTAçOES DE HIDRATAçAO TIPO BEBEDOUROS COM ÁGUA GELADA,
QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART,

SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICÂçõES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE INSTA

]N UADE

ntê da casa de sàúde
11 1

.._ss.T.9,u^sll]gl_qlÇA Do lglrgi- rNsrALAÇAo DE ESrAÇÕEs DE
HIDfuqTAçAO NPO BEBEDOUROS COM ÁGUA GELADA, QUENTE, ÁCUA PINA
PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAçÕES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter

uma margem de 5olo [rara mais ou menos).
A capacidade de refrigera$o deve ser de no mínimo de lL por minuto.

DO PORTOPONTO DE I

IN
G

DRATAÇAO
PARA

DE DE HI MCO UA
LADAE ENTE A EPETSa PAS ERSOR RE ESCANTEFFR ol'4 LODE

4- DOS REQUISTTOS DE HABILITAçÃO

4'1. como requisito de habílitação para o credenciamento, os proponentes deverão apresentar os seguintes
documentos:

4.1.1, PESSOA 
'URÍDICA 

- REGUUTRIDADE JUÚDICA

I- Empresário individuall inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;
II- lrlicroempreendêdor rndividual - tr{Er: Certificado da condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitaéo ficará condicionada à verificação da autenticidaáe no sítio t'ups'7/*ww.gov.rrlempresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor;
Iu- sociedadê empreúria, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade identificadacomo empriesa indivadual dê responsabilidadê limitada - ETRELT: inscrição do ato constitutivo, estatutoou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta comercial da respectiva sede,acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
rv-- sociêdade empre§ária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publícada noDiário oficial da união e arquivada nã Junta comerciat da unidáde federativa onde se localizai-a fitial, agência,sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme tnstru6ã 1à.rativa DREI/ME

UN

TIPO BEBEDOUROSUN
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n.o 77, de 18 de março de ZO2O.
V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
W- Filial, sucursarl ou âgência de sociedãdê simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursalou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
VII- Sociêdâdê cooperâtiya: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.
VIII- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
IX- Declaração unificada (Anexo UI)
X- Declaração de conhecimento do local (Anexo IV);
XI- Declaração de Proposta (Anexo V),

4.1.2, PESSOA JURÍDICA -REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA

I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPI)
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domícílio ou sede do
proponente, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III- Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
fV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, mediante
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
V - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;
VI - Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO
- FGTS, ou expedida pelo site próprio (vaa Internet), conforme legislação em vigor;
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lUfiçA DO TRABALHO, mediante a apresentação
de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negatíva, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
VII-Caso o fornecedor seja considerado ísento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição medíante a apresentação de declaraÉo dá
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
4'1.2.1. Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis
a comprovar a regularidade do proponente, inclusive por meio eletrônico, desde que devidamente justificado e
acatado expressamente pela comissão de contrataÉo.

4.1.3. PESSOA TURÍDrCA - QUAUFTCAçÃO ECOilôMrCO-FTNANCETRÂ

q;/

I- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIÁy'CONCORDATA OU CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL
NEGAIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de
no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra data não constar
expressamente no documento.

II - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a súa substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Destaca-se que a apresentação do balanço patrimonial é obrigatória, inclusive para as empresas ME/Epp ou
equiparadas, ficando dispensada de apresentação APENAS em licitações cujo objeto se trate de fornecimento de
bens para pronta entrega ou para a locação de materiaas, nos termos do art. 30 do Decreto Federal no
8.538/2015.

As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos
do §1o do art. 65 da Lei t4.t33laO2t.

/;__1
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c) ComprovaÉo da boa situação econômico-financeira da empresa mediante a aplicação das seguintes fórmulas
e obtendo como resultado o valor de >= 1,0, sendo o RESULTADO MINIMO:

LG >= 1,0 / SG >= 1,0 / LC >= 1,0.

Esclarecimentos:

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no
curso do exercícío seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo perí,cdo.

Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas, Envolve além dos recursos líquidos, tamtÉm os permanentes.

Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
reallzáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Para os três índices
colacionados (ILG, ISG e ILC), o resultado "> 1,00" (maior ou igual a um) é indispensável à comprovação da boa
situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc), melhor será a condição da
empresa.

ÍUOICES CONTÁBEIS - Situação - ILG, ISG e ILC < (menor) que t,oo a empresa é deficitária; 1,20 a t,3S a
empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é satisfatória.

A Administração tem que contratar com empresas que tenham possuem condições financeiras satlsfatorias.

A principal forma de se aquilatar isso é atravê da análise dos balanços contábeis, com vistas a identificar a
capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma relativamente independente da
Administração Pública.

A lei tem o caminho de afastar as empresas que se mostram totalmente dependentes da Administração para
honrar os compromissos. Assim, a análise do Balanço Comercial deve demonstrar que a empresa tem
disponibilidade de caixa para honrar compromissos, ou no mínimo condições a curto prazo.

No caso do objeto licitado, em que a demanda por recursos e grande devido para a execução do objeto, a
questão não é a empresa deter patrimônio suficiente para fazer frente à magnitude das obrigações assumi-las,
mas sim a capacidade de transformar esse patrimônio em numerário.

Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital retratam situação financeira
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: ILG: maior ou igual a 1,00; e ISG:
maior ou igual a 1,00.

Portanto, tendo em vista o objeto licitado, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma
sittl?@ . EQUIUBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação
DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

Os índíces acima foram estab€lecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-
financeíra dos licitantes. o índice de LÍquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas tamtÉm de curto prazo. Índice
menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações.
De cuÍto prazo, o que pode inviabillzar a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquldez Geral
demonstra a capacidade de pagamento da.empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em
dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas tambem de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00
demonstra que a em- presa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo
prazo, o que pode comprometer a contínuidade das atividades da emprêsa.
Os índices estabelecídos permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira dai empresas e
não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelãcidos em patamares mínimos
aceitáveis. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no
aft.37, §Í, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EeUILIBúDA é o
mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integrai cumprimento do contrato.
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medída em que estabelecem um "mínimo,,de segurança
na contratação.

O licitante que apresentar índice econômico menor do que o estabelecido poderá comprovar que possui
patrimônio líquido equivalente a 10o/o do valor estimado da contratação.
- Os documentos referidos no item II limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (doís) anos.

ttl
l!

l-ir."



tl N{TNICÍPIO DE I\,[TIRLA,E
SECRF.TARTA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÕES

/:_1
§;J

4.1.4. PESSOA TURÍDrCA -DECUTRAçÃO UNTFICADA (ANEXO UI):
I- Atendimento às Leis Municipais nos 5.44612017 e 5.52412077;
iI- Declaração de Inidoneidade;
III- Dectaração de Habilitação;
IV- Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso III do art. 70, da Constituição da República Federativa
do Brasil, Declaração De Não Utilização De Mão De Obra Infantil;
V- Declaração de Responsa-bilidade;
VI- Declaração de que NÂO possui impedimentos e vedações de participação e contratado pelos motivos
dispostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e no Art. 90, da Lei Federal no l4.133l2OZL;
VII- Declaração de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado das
seguintes formas:

a) Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opc,ão pelo Simples obtido no sítio
da Secretaria da Receita Federal; ou
b) Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacaonal: prova através de documento expedido através
da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço patrimonial e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incísos I e
II, do Artigo 30 da Lei Complementar no 123/2006.

Observação: A exigência constante na alínea g somente será necessária, caso a empresd ticibnte tiver
assinalado o regime ME/EPP no sistemd e for utilizar dos benefícios antidos na Lei hmplementar no 123/2006
e suas altemções (Arts. 43,44 e 45).
WII- Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme
determina art. 62, §3o da Lei 14.133.
IX- Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1o do art. 63, da Lei 14,73312021.
4.1.4.1 Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art. 40, § 20 DA LEI FEDERAL No
74.t3312023 (MODELO EM ANEXO)
4.1.4,2. A falsidade da declaração sujeitará o proponente às sanções previstas neste edital, bem como àquelas
previstas na Lei Federal no 74.1331202f.

4.2 A inscrição/participação é gratuita e sob nenhuma hipotese poderá ser feita cobrança para que o
pa rticipante integre este credenciamento.

4'3 Os documentos de credenciamento deverão ser entregues no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Muriaé, em horário de ex@iente, localizado no Centro Administrativo Tancredo Neves, Avenida Maestro
Sansão, no 236, terceiro andar, bairro Centro, em envelope lacrado ou pelo email:
orotocololicitacao(ômuriae.mo.oov.br; de acordo com as exigências do Edltal.

4.4 Em hipótese alguma serão recebidos envelopes pelos Correios ou serviços de entrega similares.

4.5 Os requerentes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando-se duplicidade e a
inclusão de documentos supÉrfluos ou dispensáveis,

4.6 A falsidade de Ínformações poderá acarretar a respectiva eliminação, @endo ensejar, ainda, a aplicação
de sanção administrativa contra o requerente e comunicação às autoridades competentes, inclusive pàra
apuração do cometimento de eventual crime.

4.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato original, por
cópia ou por digitalização.
4'7.1 Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-dlgitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digltal ou
quando a lei expressamente o exigir.

4.8 E de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles s€ tornem desatualizados.
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4.11. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões, constltui meio legal de prova para fins de habilitação, nos termos do art. 15, §3o do Decreto
Federal no 7l.87812024.

4.12, Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo{hes eficácia para fins de habilitação e classificação.

4.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14 de agosto de 2006, nos termos do art. 15,

§5o do Decreto Federal no t1.87812024.

4'14. Realizada a diligência e não sendo possível sanar erros ou falhas, a proponente será ínabilitada.

s - oos cnrrÉnros DE clAssrFrcAçÂo E EscoLHA DAs EsrAçõEs

5.1 A ordem de escolha das estações será definida através de sorteio entre os credenciados habilitados.

5'2 O sorteio ocorrerá semanalmente, participando do mesmo todos os credenciados julgados habilitados pela
Comissão de Contratação até o último dia útil anterior.
5.2.1 Caso haja inabilitação de algum interessado. o sorteio acontecerá l(um) dia útil após a data prevista no
item 5.2, visando cumprir o prazo que consta no item 7.2.
5.2.2 Havendo interporsição de recurso, a sessão para o sorteio será suspensa até o seu julgamento.

5,3 A data do sorteio será marcada com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedêncía.

5.4 A sessão de credenciamento será presencial.
5.5. Passados 7 (sete) dias, perírodo de credenciamento, a que faz referência o item 5.2 e não havendo mais
de um credenciado habilitado para um mesmo ponto de hidratação, será dispensada a realização de sorteio.

6 - DO CREDE]iICIAMET{TO

6.1 O credenciamento será conduzido pela comissão de contratação, conforme portaria de designação da
autoridade competente.

6.2 O credenciamento permanecerá em aberto dede a data de sua publicação até o dia 15/05/2026 ou até
que todas as vagas disponíveis sejam preenclridas, o que vier a acontêcer primeiro;

6.3 A vigência da permÍssão será de 04 (quatro) anos, prorrogáveis por mais 04 (quatro).

6.4 O credenciamento do proponente não constitui obrigatoriedade de contratação.

6'5 o credenciado habilitado e sorteado passará a ser chamado permissionário e receberá número de matrícula.

6.6 Exceto pelos casos prevístos em lei, o permissionário deverá estar sempre à frente de seu negócio e exercer
sua atividade, sob pena de extinção da permissão de uso.

6'7 E expressamente vedada a mudanç de ramo de atividade durante a vigência da permissão, exceto se
expressamente autorizado pelo Orgão permitente ou na hipótese de altera$o legislativa.
6.8 Todos os credenciamentos serão ratificados pela Autoridade Competente.

4.9 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitaÇo.

4.1O Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos até o momento da aferição dos documentos, salvo em sede de diligência, para:
I- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do ceftame; e
II- atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;
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7.1 A interposíção de recurso referente à habilitação ou inabilitaÉo de proponentes, observará o disposto no
art. 165 da Lei no 14.133, de 202L.

7.2 Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do proponente:
I- a intenção de recorrer deverá ser manifestada via e-mail (orotocololicitacao@muriaê.mo.oov.bi), no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da data de de publicação da declsão sob pena de preclusão;
II- o prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis, iniciado no primeiro dia útil
subsequente à manifestação do interesse recursal contida no item I;

7.3 os recursos deverão ser encaminhados via e-mail (protocololicitacao@muriae.mo,oov.br).

7'4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

7.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7..6 O prazo para .apresentaÉo de contrarrazõ€s ao recurso pelos demais proponentes será de 3 (três) dias
úteis, quando cabível, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista ímediata dos elementos indispensíveis à defesa de seus interesses.

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7'8 o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos ínsuscetíveis de aproveitamento.

8- DA IMPUGT{AçÃO lo eornt E Do PEDTDO DE ESCI-ARECrrrtErrTo

8.1' Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaSo da Lei no

6.9 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração,

6.9.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão
sujeitos ao disposto nos arts. 147 ao art. 150 da Lei no 14.133, de 2021.

6.9.2 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que
dele resultaram, desde que não possuam vícios e/ou ilegalidades.

5.9,3 O Contrato de Permissão de Uso e Ocupação poderá ser extinto nas hipoteses descritas no Regulamento do
Mercado Prcdutor e, tamtÉm, nas seguintes hióteses de Descredenciamento:
I - Pedido formalizado pelo credenciado;
II - Perda das condições de habilitação do credenciado;
III - Descumprimento injustificado do contrato pelo permissionário; e
IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao
credenciamento.
6.9.4 O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I não desincumbirá o credenciado do cumprimento
de eventuais contratos assumidos e das responsabilldades deles recorrentes.
6.9'5 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto
proc€sso administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplica@o de penalidade,
na forma estabelecida na legislação.
6.9'6 Somente por motivo de economicidade, segurança ou no interesse da admínistração, devidamente
justificado, em qualquer caso, p€la autoridade máxima do órgão, não será rescindido o contiato em execução
com empresa ou profissional que estiver irregular,
6.10 Os credenciados, após mnvocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente,
estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei no 14.133, de 2027, neste edital e às demais
cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

7 - DOS RECURSOS
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14.133, de 2021.

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de ate 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, nos termos do art. 16, §1o do
Decreto Federal no 77.87812024.
8,3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados via e-mail
(orotocololicitacao@muriae.mg.gov.br).

8'4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada nos autos.

8'5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas na plataforma eletrônica e
no site oficial do município.

9- DO ESPAçO PÚBLICO A SER CONCEDIDO

9.1' o permissionário deverá utilizar o espaço físico estritamente para a finalidade permitida

9.2. Todos os custos para a adaptação do espaço às exigências legais para exercício das atividades são de
responsabilidade do permissionário.

10 . DA CONTRÂPARTIDA

1O'1. Fica preestabelecido que os Permissionários deverão cumprir com as seguintes contrapartidas:

a) deverá conter na estação de hidratação - IMAGEM/LOGO da prefeitura de Muriae qemel oda

11 - DAS RESTRTçõES DE USO

11.1 Além do caráter eminentemente prmário de que se reveste esta Permissão de Uso, reconhecido pelo
Permissionário, ele fica obrigado a:

Ai

b) Providenciar e arcar com Licenciamento de alvará.

c) responsabilízar-se pela compra da estação de hidrataÉo.

d) cuídar de.todos os gastos que envolvem a instalaÉo da estação: são esses - gastos relacionados a energia
(não estimados e variáveis) e gastos relacionados a ligação da água pelo DEMSÚR - que frcará em torno de
R$ 578,27 (quinhentos e setenta e oito reais e vinte e sete centavos). Os gastos relacionados a ligação de esgoto
são definidos pelo DEMSUR.

e) Arcar com os gastos mensais de luz e água, a serem pagos diretamente à entidades ENERGISA e DEMSUR.
Sabendo que nenhum encargo será por responsabilidadé do municíoio, e sua inadimplência é de total
compromisso pela empresa credenciada, que se compromete, ao assinar o termo de credenciamento, a
obrigaÇo de arcar mensalmente com esses gatos.

f) cuidar da manutenção do equipamento se necessário, para que a função seja sempre mantida.

a) Desocupar o espaço, findo o prazo fixado no Termo;
b) Não ceder, arrendar, sublocar, emprestar ou transferir, a qualquer título, o uso do espaço a terceiros.
c) E expressamente proibÍda a comercialização de produtos.

12. DAS OBRIGAçôES

12.1 Ficá o Permissionário obrigado a:

a) Realizar manutenções peri&icas a fim de prolongar a vida útil da estação.
b) Realizar os pagamentos dos custos mensais nas ãatas estipuradas paá cada uma deras.

13. DA EXTrr{çÃo DA PERMTSSÃO

13,1. O Contrato de Permissão de Uso e Ocupação poderá ser extinto:

It)
It
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O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:

I - pedido formalizado pelo credenciado;

II - perda das condições de habilitaéo do credenciado;

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

IV - sanção de imp€dimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

14 - DÂS VEDAçõES

14.1 Os permissionários ficam vedados a:

a) Ocupar espaço maior do que lhe foi permitido/autorizado.
b) não poderá promover marcas diferentes da própria em forma de divulga$o.
c) Fazer propaganda de caráter político ou religioso no ambiente do Espaço Público da Unidade Comercial.

15 . DAS PENALIDADES

15.1 Além das penalidades previstas na Lei Federal no l4.l33lZ12l, o permissionário ficará sujeito às
penalidades díspostas na Legislação Municipal cabível.

16 - DA VIGÊT{CIA

16'1. A vigência das permissões oriundas deste processo de credenciamento será de 04 (quatro) anos,
prorrogável por igual perí,cdo.

16'2. Em consonância com a legislação vigente, a presente Permissão de Uso é concedida em caráter
eminentemente precario, podendo ser revogada a qualquer tempo, sem indenização de qualquer espécie ou
natureza ao Permissionárío.

17 - DA FORMALTZAçAO DOS CONTRATOS

17.1 o credenciado habilitado e sorteado deverá assinar o C-ontrato de Permissão de Uso no prazo de ate 03
(hês) dias úteis a partir de sua convocação.
l7,l,l A convocação ocorrerá por meio de contato telefônico e endereço de e-mail que deverão ser indicados
pelo credenciado.
17 -1,2 o contrato poderá ser assinado presencialmente pelo permissionário no Setor de Licitações, localizado no
centro Administrativo, Avenida Maestro sansão, 236,30 andar, centro, Muriaé/MG, ou ainda por meio de
assinatura eleh6nica, com a minuta assinada sendo devoivida para o e-mail
contratos.licitacao@mu riae.mg.gov.br.

17'2 Assinado o contrato de permissão, o permissionário terá o prazo máximo de 3o(trinta), prorrogáveis por
igual período, mediante apresentação de justificativa sujeita à aprovação pela AdmiÀistraéo) para complàto
cumprimento deste objeto, incluindo aquisição e entrega do equipamento, e obras de instalaçãã.

17'3_ Atingido o prazo máximo referido no subitem 18.2, e ausente justificativa aceita pela Administração pública,
ficará configurada a desistência do requerente convocado, podenào a Admlnistração, a seu único e exclusivo
critério, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de sorteio, para firmar o respectivo Termo em igual
prazo ou abrir novo certame quando não houver classificados dentro do cadastro de reserva.

17'4 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

18 - DAS DISPOSIçõES GERAIS

18'1 Todas as referências de tempo no Edital e eventuais avisos observaráo o horário oficial de Brasília - DF.
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18.2 Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado para sorteio, nos moldes do item 5.3, com
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

18,3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de
habilitação e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÇo ou do resultado do processo licitatório.

18.4 O desatendimento de exigêncías formais não essenciais não importará o afastamento do proponente,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.5 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerão as deste Edital.

18.6 É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo.

18'7 Os credenciados são responsáveis pela fidelidade e legítimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaÉo.

19 - DOS ANEXOS

19.1 São partes integrantes deste instrumento:
ANEXO I - Termo de Refeência
ANEXO II - Minuta Termo de Permissão de uso
ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV - Declaração de conhecimento do local
ANEXO V - Declara$o de Proposta

20 - DO FORO

2O.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de Muriaé, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Muriaé/MG, 12 de maio de 2025.

Paulo Portilho Vârella

Secretário Municipal de Governo
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PROCEDIMENTO AUXIUAR NO 079/2025

INEXIGIBIUDADE NO 013/2025

ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

Sêcretariâ dêmandante: Secretaria Municipal De Governo

Solicitação no 9281 .025

CotaÉo no lO7l2O25

1. OBJETO

O objeto da presente licitação é o Credenciamento de pessoas jurÍdicas que tenham interesse em obter
permissão de uso de espaço público para instalação de estações de hidratação tipo bebedouros, com água
gelada, água quente, água para pets e aspersor refrescante, pelo período de 04 anos (quatro) e prorrogáveis por
mais 04 (quatro).

1.2. FUNDAMENTÀçÃO DA COI{TRATAçÃO

1.2.1 Tipo de licitaçãol Inexigibilidade de Licitação através do procedimento auxiliar Credenciamento de
acordo com o art. 60, XLIII, art. 74, IV e art. 78, I da Lei l4.733lZO2L.

1.2.2 Exclusividade/Benefício ME - Microempresa/EPP - Empresa de Pequeno Porte (Art. 4o da Lei 14.73312021
e Art. 48, Lei complementar 12312006): Í{ão se aplica, por se tratar da presente licitação utilizar como
ferramenta auxiliar o modo credenciamento.

1.2.3 Condição de Serviço/Bem comum: A presente definição não se faz necessária, uma vez que o presente
procedimento não diz respeito a prestação de serviço.

1.2.4 Bem comum ou de luxo: A presente definição não se faz necessária, uma vez que o presente
procedimento não diz respeito a fornecimento de b€ns.

1.2.5 Eens/Serviço contínuo: A presente definição não se faz necessária, uma vez que o presente
procedimento não diz respeito a fornecimento de bens ou prestação de serviço.

1.2.6 Critério para d,istribuição da demanda: o aÍÍ. 79, inciso I, prevê a utillzação do credenciamento na
hipótese de Contratação paralela e não excludente nos "casos em que é viável e vantalosa para a Administração
a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas,,.

2. 
'USTIFICATIVAA Lei no 14.73312021 define no parágrafo único do art. 79 que os procedimentos de credenciamento

serão definidos em regulamento. Entretanto, ante a inexistência de regulamento próprio poi fárte do t,tunicípio,
pode este, nos termos do preconizado pela doutrina e jurisprudência, fazer uso da regulamentação federai
existente, que no presente caso se trata do Decreto Federal no 7l,g7gl2\Z4.

. Nos termos do art. 50, inciso I do referido Decreto, o credenciamento deverá observar algumas fases,
dentre elas a fase preparatória que, nos termos do art. 60 e seus incisos. deverá conter a motivaçã-o da escolhapelo credenciamento, atendendo aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por
inexigibilidade e à necessidade de designação da comissão de contratação como responsávál pelo exame ejulgamento dos documentos de habilitaÉo.

. O município de Muriaé, com intuito de auxiliar e estimular o desenvolvimento sustentável, e atender àsgarantias fundamentais de lazer e saúde, visa a melhoria e a qualidade das praças e vias municipais, das quais
grande maioria possuem brinquedos, parques, academia ao ar livre, local para caminhada, e quadras esportivas.
sêo locais que tem atingido sua finalidade, e se tornado cada vez mais, pontos o"ã'r;;;, de atividades
físicas, êxercícios ao ar livre, e principalmente a momentos de lazer e diversão para as'famílias.

o municípío conta @.Íl uma vÍa saúde que é altamente necuentada p"f* popuràrà, que além de usarpara êxeÍcer §uas atividads Ískas, usam paftr passebs rüinelros com sets animaii aà esuúçâo e crianças. As
[aq&. por @ntarem @m equipamentos de-phygmund, são ponbs de encontro para famílias que frequeÁtam a
fim de lazer e diversão. Todaúa, onro nrenclonado, ní a rccessiaaoe constante dà rrclhoaa dg}es epaços.
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Sabe-se que são evidentes os benefícios do consumo de água poüável, tais como: melhoria da qualidade

de vida dos moradores e turistas, melhoria do acesso a hidratação fora da resídência, promovendo um hábito
fundamental para saúde e bem estar da população e aos animais. Considerando ainda, que o consumo de água
potavel e de boa qualidade é fundamental para a dinâmica da vida humana.

As estações de hidratação, serão distribuídas em pontos estrat{;icos. onde entende-se que há maior
circulação de pessoas, em horários diversos, a fim de garantir acesso gratuito a água potavel, e uma passagem
mais agradável a todos, sem distinção. Como trata-s€ de um objeto já realizado anteriormente, e com base no
sucesso que obteve os postos já instalados nos locaas com mesmo fim, faz-se necessárÍo a realização de novo
credenciamento para inclulr os pontos que ficaram desertos. e acrescentar novos locais que julgam ser pôra o
mesmo fim: lazer e circulafo de grande número de pessoas.

Ainda, considerando o princípio da sustentabilidade, menciona-se que a instalação de estaçôes de
hidrataÇo, já têm influindo e continuarão contribuído diretamente para a diminui$o do consumo de
descartáveis e consequente descarte, que contribui para a reduSo da poluição ambiental.

Realizado o levantamento de mercado no ETP, e com base na experiência bem sucedida que tem sido
até o momento, concluiu-se que a opção mais vantajosa para a Administração Pública é a realização de novo
processo de CREDENCIAMENTO, a fim de atingir o mesmo fim do anterior, e trazer novos pontos estratégicos
para instalação.

Resta claro, portanto, que os principais beneflciários da instalação de estações de hidratação, será a
população muriaense em geral, e os animais de todas as estÉcies.

A Lei Federal no 14.13312027, art. 60, inciso XLIII, estabelece o procêdimento auxiliar de
credenciamênto mediante "processo administrativo de chamamento público em que a Administração pública
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que. preenchidos os requisitos necessários, se
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados". Assim, o credenciamento visa
dar oportunidade a todos os interessados em serem p€rmíssionários de uso do espaço público, garantindo o
acesso a todos de forma isonômica.

3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO/OB'ETO COMO UM TODO, QUÂNTITATIVOS E VALOR

3.1. O Termo de Referência se propõe a instruir o edital de chamamento para o credenciamento dos
interessados, estabelecendo condições padronizadas de obtenção da permissão.

3.2 Destaca-se que o presente credenciamento abarcará, tão somente, os onze pontos dispostos na tabela
abaixo.

TTEN
s QTD. UNID, DESCRTçÃO

1 1 UN INSTALA DE ESIAÇ ES DE HIDRAT TIPO BEBEDOUROS COM AG UA
GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART
OU SIMILAR. CENTRO DE ARTESANATO MUNICIPAL - INSTALASO DE ESTAçÕES

DE HIDRATA6O NPO BEBEDOUROS COM ÁGUA GELADA, QUENTE, ÁCUN PNN,q
PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAçÕES:
Medidas (A x L x P) - 1.95 x 0,,10 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter uma

margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de lL por minuto.

PONTO DE INST O . CENTRO DE ARTESANATO MUNICIPAL
2 1 UN INSÍALAçAO DE.ESTAçõE S DE HIDRATAÇÂO NPO BEBEDOUROS COM AGUA

GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART
o_u_ll[t_ul _!|4tl cEL] plcltEcg DE MEDETRoS - rNSrALAso DE EsrAçÕES
DE HIDRATAçAO TIPO BEBEDOUROS COM AGUA GELADA, QUENTE, ÁGUA PARA

PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFTCAçOES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter uma

margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE INSTALAçÃO - Praçâ Cel, pacheco de Medeiros - entre os dois
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1 UN S DE HIDRATAÇAO TIPO BEBEDOUROS COM

GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART
ou SIMTLAR - eRAÇA wALroN couunr (sÃo FRANCrsco) - rrusrnuSo or
ESIAÇOES DE HIDRATAçAO NPO BEBEDOUROS COM AGUA GELADA, QUENTE,
AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU

SUPERIOR

ESPECIRCAçOES:
Medidas (Ax Lx P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter uma

margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE INSTAUçÃO: prâça Walton coulârt (são francisco)

INSTALAçAO DE

4 1 UN

GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART
OU SIMILAR . RUA BARÃO DO MONTç ALTO.INSTALA*O DE,ESTAÇÕES DE

HTDRATA$o npo BEBEDoURos coM ÁGUA cruol, quÊure, AGUA eARA eETS
E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIRCAçÕES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,210 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter uma

margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

DE UAIDRATAES ED H T] BPO BE EDO R COOS AGMÇAO

PONTO DE IN : Rua Barão do Monte Alto

INSTA

5 1 UN

ESPECINCAçÕES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referencíais podem ter uma

margem de 5olo para mais ou menos),
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de lL por mínuto.

PONTO DE INSrÂUçÃO. Rua Dr, Antônio Canedo com a Rua Dr, Âlves
eno

STA RATA

ALVES
RATAÇAONSTALAçAO ESrAçõES

RT,

IN EDE ES ED IDH TI BPO BE DOE U ROS MCO AAGU
AAGU ARAP PETS ASPEE RGELADA, QUENTE, RSO REFFRESCANTE EMOD LO SMART

Uo LARSIMI RUA DR. ANTô oNI ACON4 UAR R.D ENoPEQU
I DE HIDE D TlPO BEBEDOU SRO COM AG UA

EG U NTEE UAAGLADA, a MONTE LODE l'4S APARA PETS E ASPERSOR REFFRESCA
SIMILAR OU SUPERIOR

6 1

..9I^:rIr^$ qy:rl__p_g[l! ?1 llF!Çrrunnl 
_ rNsrALAdo DE ESrAÇÕES DE

HToRATAçAO TrpO BEBEDOUROS COM ÁGUA GELADA, QUENTE, ÁCUe Rena errs
E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMARI SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIRCAÇOES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter uma

margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de lL por minuto.

PONTO DE I

IN DE HI nPo EEBEDOURO COMS UA
EG LA EPETS ASP RERSO REFFRESCANTE oM DELO SMART

: Àvenida. JK - POÍ{TE DÂ PREFEITURÂ

II

I at,(t

-§à-

CANEDO

UN
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1

OU SIMILAR (AV. JK. PONTE DO BRUM) . INSIALAÇAO DE ESTAçOES DE

HIDRATAçAO TIPO BEBEDOUROS COM AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS

E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMiLAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAÇOES:
Medidas (Ax Lx P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter uma

margem de 50ó para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de lL por minuto.

DRATAÇAOE,ESTAÇOES

AGUA PARA SMART
NI D HIDE nPo ROBEBEDOU COMS UAAG

EG PETS ASPE RSOE RER SCANTEFFRE ODM ELOQULADA, ENTE,

PONTO DE IN : Avenida J Ponte do Brum
8 1 UN INSTALAçAO DE,ESIAçOES DE HIDRATAÇAO NPO BEBEDOUROS COM AGUA

GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR REFFRESCÁNTE MODELO SMART
OU SIMILAR (EM FRENTE A UDER CHEVROLET) - INSIALAÇAO DE ESTAçÔES DE

HIDRATAÇAO NPO BEBEDOUROS COM AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS

E ASPERSOR REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICÂÇOES:
Medidas (Ax Lx P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter uma

margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

PONTO DE I . EM FRENTE A LIDER CHEVROLET
9 1 UN

99 IMIuR (FAMTNAS) - rNsrALAçAO DE ESrrçÔES DE HrDRArAso npo
BEBEDOUROS COM AGUA GELADA, QUENTE, AGUA PARA PETS E ASPERSOR

REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAçõES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter uma

margem de 5olo para mais ou menos),
A capacldade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

TIPO BEBEDOUROS COM AGUAI DE DE HIDRA
PARAG LAE EU NTE UAÁc EPETS PAS REERSOR ESCAFFR NTEDA, N,I DEo SLO AN,,I RTa

PONTO DE - FAMINAS
10 1 UN

. _g9_llIlgliPoNrE DA CASA DE SAIDE) - rNsrALAÇAo DE EsrAçÕES DE
HIDRATAçAO NPO BEBEDOUROS COM ÀGUA GELADA, QUENTE, ÁCUN PARN PTTS

E ASPERSOR REFFRESCÂNTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIRCAÇÕES:
Medidas (A x L x P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter uma

margem de 5olo para mais ou menos).
A capacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de 1L por minuto.

INSTA
GELADA,

RATAED ES ED IDH TI BPO BE DOE RU OS MCO AGUA
PAÁcu PARA EETS ASPE RRSO R N40EFFRESCANTE EDQUENTE, SLO RTMA

PONTO DE INST nte da casa de saúde
11 1 UN

ou srMrLAR (PRAçA DO ?ORrO) - TNSTALAÇAO DE ESTAÇõES DE HTDRATAdO
TIPO BEBEDOUROS COM ÁGUA GELADA, QUÉNTE, ÁCUA PINN PEIS E ASPERSOR

REFFRESCANTE MODELO SMART, SIMILAR OU SUPERIOR

ESPECIFICAÇõES:
Medidas (Ax Lx P) - 1,95 x 0,40 x 0,50 m (As medidas referenciais podem ter uma

margem de 5olo para mais ou menos).
A cãpacidade de refrigeração deve ser de no mínimo de lL por minuto.

DRATAçAOE,ESIAçO
AGUA PA SMART

NI D DES HIE TIPO BEB EDOU SRO coM UA
EG E PETSRÂ ASPE EQULADA, NTE, RSO RER SCÁNTEFFRE ODM ELO

PONTO DE IN OO PORTO

I
L

t!t
It

7 UN
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3.3 Serão instalados_uEê_ r.mie!êdC de estação em cada um dos 11 (onze) pontos mencíonados. No total de 11

(onze) estações de hidratação. Os locais escolhidos justificam-se pela notória movimentação pois são pontos de
via saúde, praças, centros comerciais, e centro universitário.

3.4 Fica facultado ao interessado em participar do credenciamento, a realização de visita técnica nos locais
mencionados e que serão instalados as estações.

3.5 O credenciado não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento e/ou eventuais dificuldades de execu$o
de qualquer parte dos serviços objeto da permissão e que deverá entregar, junto aos documentos, declaraSo
alegando conhecer plenamente os locais.

4. REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO: HABILTTAçÃO / QUAUFICAçÃO TÉCNICA

4.1 - Cada interessado somente poderá se credenciar para no máximo 04 (quatro) estações.

4,2 O credenciado deve indicar em declaração a quantidade de estações que pretende (respeitando o
quantítativo máxímo) e em quais os pontos tem interesse.

4,3 Poderão particÍpar deste certame as pessoas jurídicas,

4,4 Estão imp€didos de participar na presente licitaçáo:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funfo na licitaÉo ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sído condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantí|, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaÉo trabalhista.

d) proponente que não atenda o disposto na Lei Municipal n.5.44612001e suas posteriores

alterações. O proponente não deve possuir condenações em nome da empresa e nem de seus sóclos em
processos criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de ínfluência, impedimento, perturbação
ou fraude de concorrências. formaÉo de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de
dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos públicos.

4,5 A participaÇo, sem oposições, implica na integral e incondicional aceitação de todas as condições e cláusulas
previstas no presente Termo, no Regulamento, bem como no Edital de Credenciamento.

4,6 Deverão set aprêsêntados os sêouintês documentos:

4,5.1 PESSOA JURÍDICA - REGULARIDADE 
'URÍDICAXII- Empresario índividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;
XIII- Micro€mpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
xlv- Sociedade empresária, srriedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade ídentificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIREU: inscriÉo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
XV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaSo de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME
n.o 77, de 18 de março de 2020.
XVI- Sociedade símples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
XVII- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriÉo do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

TI.'Í,
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no Registro onde tem sede a matriz;

X\flII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civíl das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.
I- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
u- Declaração unificada
uI- Declaração de conhecimento do local

ry- Declaração de Proposta

4.6.2 PESSOA 
'URÍDICA.REGUI-ARIDADE 

FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA
VII - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

VIII - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atívidade e compatível com o obieto contratual;
IX - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante apresentação
de Certidão Conjunta de Oébitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
X - Prova de regularidade paÉ com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, mediante
apresentaéo de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
xI - Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente;
XII - CertÍdão de Regularidade pemnte o FUNDO DE GARAIITIA DO TEMPO DE SERVIçO
- FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legisla$o em vigor;
vI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSnÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação
de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;
VII-Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos IEstadual/Distrital] ou IMunicipaUDistrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declarafro da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
Os documentos poderão ser substituídos ou supridos. no todo ou em parte, por outros meios hábeis a
comprovar a regularidade do proponente, inclusive por meio eletrônico, desde que devidamente justificado e
acatado expressamente pela comissão de contrataÉo.

!.6:1 llggol lurrDrcA - quAuFrcAçÃo EcoNôMrco-FTNANcETRA 
.

I - CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCWCONCORDATA OU CERTIDÀO ]UDICIAL CÍVEL
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de
no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra data não constar
expressamente no documento.

II - Balanço patrímonial e demonstrações contabeis dos 2 (dois) últimos exerckios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (hês) meses da data de apresentação da proposta;

a) Destaca-se que a apresentação do balanço patrimonial é obrigatória, inclusive para as empresas ME/Epp ou
equiparadas, ficando dispensada de apresentação APENAS em licitações cujo objeto se trate de fornecimento de
bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, nos termos do art. 30 do Decreto Federal n"
8.538/2015.

b) As empresas criadas no mesmo exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos
do §1o do art. 55 da Lei 14.133/202t.

c) Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa mediante a aplicação das seguintes fórmulas
e obtendo como resultado o valor de >= 1,0, sendo o RESULTADO MINIMOI
LG >= 1,0 / SG >= 1,0 / LC >= 1,0.

Esclarecimentos:
Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no

/;__1
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curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo perícdo.

Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos lírquidos, tamtÉm os permanentes.

Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possul em recursos disponíveis, bens e direitos
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Para os três índices
colacionados (ILG, ISG e ILC), o resultado "> 1,00" (maior ou igúal a um) é indispensável à comprovação da boa
situação financeíra, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1.50; etc), melhor será a condição
da empresa.

ÍruoICfS CONTÁBEIS - Situação - ILG, ISG e ILC < (menor) que 1.OO a empresa é deficitária; 1,20 a 1,35 a

empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é satisfatória.

A Administração tem que contratar com empress que tenham possuem condições financeiras satisfatórias.

A principal forma de se aquilatar isso é através da análise dos balanços contabeis, com vistas a identificar a

capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de forma relativamente independente da
Administrado Pública.

A lei tem o caminho de afastar as empresas que se mostram totalmente dependentes da Administração para
honrar os compromissos. Assim, a análise do Balanço Comercial deve demonstrar que a empresa tem
disponibilidade de caixa para honrar compromissos, ou no mínimo condições a curto prazo.

No caso do objeto licitado, em que a demanda por recursos é grande devido para a execuSo do objeto, a
questão não é a empresa deter patrimônio suficiente para fazer frente à magnitude das obrigações assumÊlas,
mas sim a capacídade de transformar esse patrimônio em numerário.

Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital retratam situação financeira
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: ILG: maior ou igual a 1,00; e ISG:
maior ou igual a 1,00.

Portanto, tendo em vista o objeto licitado, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma
situação 

, 
EQUIUBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação

DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

Os índices acima foram estabelecidos em valores e)cremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-
financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a cuÍto prazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dÍvidas tambem de curto prazo. Índice
menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações.

De curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral
demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacíonando tudo que se converterá em
dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas tambem de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,OO
demonstra que a em- presa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo
prazo, o que pode comprometer a continuidade das atÍvidades da empresa.

Os índices estabelecidos permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situaÉo financeira das empresas e
não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos
aceitáveis. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no
art. 37, )CxI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situaÇo EQUIUBRADA é o
mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato.

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança
na contratação.

O licitante que apresentar índice econômico menor do que o estabelecido poderá comprovar que possui
patrimônio líquido equivalente a 100/o do valor estimado da contratação.
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4.7. Qualificação Técnica:

Não serão exigidos documentos de comprovação de qualificaÉo técnica.

5. DOS CRITÉRIOS DA ESCOLHA

5.1 A ordem de escolha das estações será definida através de sorteio entre os credenciados habilitados,

5.2 O sorteio ocorrerá semanalmente, participando do mesmo todos os credenciados julgados habilitados pela

Comissão de ContrataÉo até o último dia útil anterior.

5.3 A data do sorteio será marcada com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

6. DA ENTREGA DA DOCUMENTAçÃO

6.1. A inscrição/participação é gratuita e sob nenhuma hipotese poderá ser feita cobrança para que o
participante integre este credenciamento.

6.2. A sessão de credenciamento será presencial.

6.3. Os documentos de credenciamento deverão ser entregues na sessão pública, em envelope lacrado, de
acordo com as exigêncías do Edital.

DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÂO PARA CREDENCTAiTENTO

NOi,IE'RAZÃO SOCIAL
NO DO CNPJ OU CPF

6.4. O envelope deverá conter as seguintes inscrições na parte frontal:

6.5.Os interessados em participar do presente credenciamento, deverão entregar a documentação diretamente à
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Muriaé, no endereço de Avenida Maestro Sansão, 236 -

Centro - Muriaé-MG ou pelo email: protocololicitacao@muriae.mq.oov.br:

6.6. Os requerentes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando-se duplicidade e a
inclusão de documentos su6Érfluos ou dispensáveis.

6.7, A falsidade de informações poderá acarretar a respectiva eliminaÉo, podendo ensejar, ainda, a aplicação de
sanção administrativa contra o requerente e comunica6o às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.

7. DO PROCEDIMENTO DE CREDEI{CIAMEI{TO

7.1 Serão credenciados os participantes que apresentarem corretamente os documentos exigidos para fins de
habilitaÉo.

7.2. O resultado dos julgamentos quanto a habilitação será divulgado no site oficial do Município, no link:
httos://www.m riae.mq.qov.br.

7.3. Os atos praticados pela Comissão nas diversas fases do presente certame poderão ser impugnados pelos
licitantes mediante a interposição de recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da
lavratura da ata, conforme o caso.

7.4. Decorrido o prazo sem interposição de recurso ou decididos os interpostos, a Comissão remeterá o processo
a autoridade competente para homologação e adjudicação do objeto.

8. DO RECEBIMENTO DA PERiIISSÃO DE USO E DEMAIS PROVIDÊNCIAS

8.1. O credenciado habilitado e sorteado passará a ser chamado permissionário e receberá número de matrícula.

8.2. O credenciado habilitado e sorteado deverá assinar o Contrato de Permíssão de Uso no prazo de até 03 (três)
días úteis a paÊir de sua convocação.

It!
!, /;_1

- Os documentos referidos no atem 9.6.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.
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8,2.1. A convocação ocorrerá por meio de contato telefônico e endereço de e-mail que deverão ser indicados
pelo credenciado.

8.2.2. O contrato poderá ser assinado presencialmente pelo permissionário no Setor de Licitações, localizado no
Centro Administrativo, Avenida Maestro Sansão, 236, 30 andar, Centro, Muriaé/MG ou ainda por meio de
assinatura eletrônica, com a minuta assinada sendo devolvida para o e-mail
contratos.licitacao@mu riae.mg.gov. br.

8.2.3. A vigência da permissão será de 04 (quatÍo) anos, pnorÍogáyeis por mais 04 (quatro).

8.3. Assinado o contrato de permissão, o permissionário terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para iniciar as
suas atividades, prorrogáveis por igual período, mediante apresentaSo de justificativa sujeita à aprovação pela

Administração.

8.4. Atingido o prazo máximo referido no subitem 8.2, e ausente justificativa aceita pela Administração Pública,
ficará configurada a desistência do requerente convocado, podendo a Administração, a seu único e exclusivo
critério, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o respectivo Termo em
igual prazo ou abrir novo certame quando não houver classificados dentro do cadastro de reserva.

8.5. Exceto pelos casos previstos em lei, o permissionário deverá estar sempre à frente de seu negócio e exercer
sua atividade, sob pena de extinção da permissão de uso.

8,6. É expressamente vedada a mudança de ramo de ativídade durante a vigência da permissão, exceto se

expressamente autorizado pelo Orgão Permitente ou na hipotese de alteração legislativa.

9. DO ESPAçO PÚBLICO A SER CONCEDTDO

A) O permissionário deverá utilizar o espaço físico estritamente para a finalidade permitida

b)Todos os custos para a adaptação do espaço às exigências legais para exercício das atividades são de
responsabilidade do permissionário.

9.r - DA FTSCALIZAçÃO

9.1.1 Ficará responsável pela fiscalização, servidor indicado, que terá liberdade para acompanhar e fiscalizar a

instalação da estaÇo. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, sejam elas de aspectos administrativos ou técnicos, determínando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis, nos termos do art. 1U, §1ô, da Lei Federal n. l4.L33l202l e do art. 80, §2o e
seus incisos, bem como parágrafo 40 e seguintes do art. 80, do Decreto Municipal n. 12.044, de 16 de junho de
2023.

9.1.2 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o
documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, e segue em anexo ao termo de referência,
denominado "AUTO DE VISTORIA".
9.1.3 O fiscal do contrato informará a seus superÍores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (art, 117, §2o, Lei no
t4.r33l2O2r)
9.1.4 - Fica indicado para fiscalização da execução do objeto a servidora: Fernanda Reis Moulin - MASP:
oo8.286.002

10. DA CONTRAPÂRTIDA

10.1. Fica preestabelecido que os Permissionários deverão cumprir com as seguintes contrapartidas:

A. deverá conter estampado na estação de hidratação - IMAGEM/LOGO da prefeitura de Muriaé. A
imagem e logo da prefeitura é requisito essencial para permanência, devendo esse ter o tamanho
3scmx1scm

B. Providenciar e arcar com Licenciamento de alvará.

C. responsabilizar-se pela compra da estação de hidratação.

D. cuider de todos os gastos que envolvem a instalação da estação: são esses - gastos relacionados a

energia (não estimados e variáveis de acordo com os pontos e suas peculiaridades ) e gastos relacionados a
ligação da água pelo DEMSUR - que flcaÉ em torno de R$ 578,27 (quinhentos e setenta e oito reais e vinte
e sete centavos - valor do último credenciamento). Os gastos relacionados a ligação de esgoto são definidos
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pelo DEMSUR.

E. Arcar com os gastos mensais de luz e água, a serem pagos dirêtamente à entidadês ENERGISA
e DEMSUR. Sabendo que nenhum encargo será por responsabilidade do município. e sua inadimplência é

de total compromisso pela empresa credenciada, que se compromete, ao assinar o termo de

credenciamento, a obrigação de arcar mensalmente com esses gatos,

F. cuidar da manutenção do equipamento quando necessário, para que a função seja sempre mantida.

11. DAS RESTRIçõES DE USO

11.1. Além do caráter eminentemente preoário de que se reveste esta Permissão de Uso, reconhecido pelo

Permissionário, ele fica obrigado a:

a) Desocupar o espaço, findo o prazo fixado no Termo;

b) Não ceder, arrendar, sublocar, emprestar ou transferir, a qualquer título, o uso do espaço a terceiros'

c) É expressamente proibida a comercialização de produtos.

12, DAS CONDIçõES DE DEVOLUçÃO

12.1. Findada a Permissão de Uso, a qualquer tempo, deverá o Permissionárío restituir o espaço ao Permitente

em perfeitas condições de uso e conservação.

12.2. Quaísquer danos eventualmente ocorridos serão recompostos ou indenizados pelo Permissionário, podendo

o Permitente exigir a reposição das partes danificadas.

13, DAS OBRIGAçõES

13.1. Fica o Permissionário obrígado a:

A) Realizar manutenções periódicas a fim de prolongar e a vida útil da estação.

B) Realizar os pagamentos dos custos mensais nas datas estipuladas para cada uma delas.

14. DA EXTrr{çÃO DA PERMTSSÃO

14.1. O Contrato de Permissão de Uso e Ocupação poderá ser extinto:

O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando

houver:

I - pedido formalizado pelo odenciado;

II - Frda das condi@s de habilitação do credenciddo;

III - descumpimento iniustificado do contrato pelo contratado; e

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de d«laração de inidoneidade
sunrueniente ao credenciamento.

rs. DAs VEDAçõES

15.1 Os permissionários ficam vedados a:

a) Ocupar espaço maior do que lhe foi permitido/autorizado.

b) não poderá promover marcas diferentes da própria em forma de divulgação.

c) Fazer propaganda de caráter político ou religioso no ambiente do Espaço Público da Unidade Comercial.

16. DAS PENALIDADES

16.1. As penalidades previstas na Lei Federal no l4.l33l202l, o permissionário ficará sujeito às penalidades

dispostas na Legislação Municipal cabível,.

17, DA \ÍIGÊNCIA

17,1. A vigência das permissões oriundas deste processo de credenciamento será de 04 (quatro). anos,
prorrogável por igual período.

U.2. Em consonância com a legislação vigente, a presente Permissão de Uso é concedida em caráter

/;_\
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eminentemente precario, podendo ser revogada a qualquer tempo, sem indenização de qualquer esp&ie ou

natureza ao Permissionário.

18, DA IMPUGNAçÃO AO EDÍTÂL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

l4.133l211f ou do Decreto Federal no 11,87812024, ou pedir esclarecimento sobre o mesmo, devendo

apresentar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da sessão pública.

18.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio eletónico oficlal no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública.

18.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, obrigatoriamente, ser realizados por forma elet6nica,
através do e-mail licitacao@mu mo.oov.br

18.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste edital,

18.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnafo é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Comissão nos autos do processo.

18.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da sessão pública, exceto
quando a alteração não comprometer a participaÉo dos interessados, nos termos do §1o do art. 55 da Lei

L4.r33l2O2r

19. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde ao

credenciamento de pessoas jurídicas que tenham interess€ em obter permissão de uso de espaço público para

instalação de estações de hidratação tipo bebedouros, com água gelada, água quente, água para pets e aspersor

refrescante, pelo período de 04 (quatro) anos, prorrogáveis por mais 04 (quatro), para constar como anexo ao

edital.

^
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PROCEDIMENTO AUXIUAR NO 079/2025

INEXIGIBILIDADE NO 013/ 2025

ANEXO II

MINUTA TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Termo de Permissão de Uso no

Processo no

Permitente: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVIURIAE

O MUNICIPIO DE MURIAE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPI sob o no

17.947.581/0001-76, com sede na Av. Maestro Sansão, 236/30 andar, Centro, Muriaé - MG, denominado
MUNICIPIO/PERMITENTE, neste ato representado por inscríto no
CPF sob o no 

- 

portador do RG com interveniência da Secretaria M. de
neste ato representada por inscrito no CPF sob o

de um lado e, de outro lado, a pessoa jurídica/física ,

ínscrita no CNPI/CPF sob no, com endereço: doravante designada Permíssionária, neste ato
representada pelo Sr.(a) , portador da Cédula de ldentidade RG. no , devidamente inscrito no CPF sob o
no- têm entre si justo e acordado o presente, o que fazem com fulcro nos termos do Edital da
Inexigíbilidade no 03712024 e seus Anexos, Lei Federal no 14.73312021, Lei Federal no 8.987/1995, Decreto
Municipal no 12.59912024 e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie, observadas as
cláusulas e condições a segulr pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1,1 O objeto da presente licitaÉo é o Credenciamento de pessoas jurídicas que tenham interesse em obter
permissão de uso de espaço público para instalação de estações de hidratação tipo bebedouros, com água
gelada, água quente, água para pets e aspersor refrescante, pelo período de 04 anos (quatro) e prorrogáveis
por mais 04 (quatro).

1.2 Ponto de instalaÉo, Rua

CLAUSULA SEGUNDA
DO RAMO DE COMERCIO

2.1. A área ora permissionada é destinada exclusivamente à instalação da estação de hidratação , nos termos
do Edital no .

CLAUSULA TERCEIRÂ
DAS OBRIGAçõES DA PERÍIIISSIONÁRIA

3.1. Fica o Permissionário obrigado a:
a) Realizar manutenções periódicas a fim de prolongar e a vida útil da estação.
b) Realizar os pagamentos dos custos mensais nas datas estipuladas para cada uma delas.

cúUsUI.A QUARTA
DA PERÍTIISSAO DE USO E VIGEITCIA

4.3. Todos os custos para a adaptação do espaço às exigências legais para exercício das atividades são de
responsabilidade do permissionário.

no 

- 

portador do RG
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4.4. A vigência da permissão será de 48 (quarenta e oito) meses, iniciando-se em --J ---l 
- 

e encerrândo-

* em J --J 
- 

podendo ser prorogável por igual perí,odo, até o limite estabelecido em Lei'

4.5. Em consonância com a legislação vigente, a presente Permissão de USo é concedida em caráter

eminentemente prmário, podendó sei revogada a qualquer tempo, sem indenização de qualquer esFÉcie ou

natureza ao Permissionário.

4.6. Apos a ocupação da área e instalação do seu objeto,, a Permissionária, para desistir da Permissão de Uso,

estará obrigada a comunicar sua inteáção formalmênte e justificadamente à Permitente, com antecedência

,iniÁa o" óo (noventa) dias, devendo não possuir débito municipat, b€m como, junto à §?99ryp-llg !i,
respeito ao ratàio de despesas. Cumprindo ainda, o disposto no CÁPITULO X - DA EfiNçAO DA PERMISSAO -

SEÇÃOI-PEIÁRESCISAO.

cúusul QUrNT
DA CONTRAPARTIDA

5.1 Fca preestabelecjdo que os Permissionários deverão cumprir com as s€guintes contrapartidas:

a) deverá conter estampado na estação de hidrataçã o - II4AGEM/LOGO da prefeitura de Muriaé Aim oem e

d

b) Providenciar e arcar com Ljcenciamento de alvará

c) responsabilizar-se pela compra da estação de hidrataÉo

d)cuidardetodososgastosqueenvolvemainstalaÉodaestaÉo:sãoesses-gastosrelacionadosaenergia
(não estimados e variáveis) 

" 
gr#r ;üà.""0ãi ã'riôçao da água pelo DEMSÚR - que ficará em torno de

R§ 578,27 (quinhentos e setenta;;ito reais e vinte ã sete centavos)' os gastos relacionados a ligação de

:ü;i"-;; àã,nia", úo DEMSUR e consta em documento assinado nos autos do processo.

e) Arcar com os gastos mensais de luz e água, a serem pagos.diretamente à entidades ENERGISA e DEMSUR'

Sabendo que nenhum encargo ;ã ;;;;ú"*bitiiadÉ oo município, e sua inadimplência é de total

comDromisso pela empresa a'"0ãnti"áu, que se compromete' ao assinar o termo de credenciamento' a

obrigaÉo de arcar mensalmente com esses gatos'

f) cuidar da manutenção do equipamento se necessário' para que a função seja sempre mantida'

CúUSULA SEXTA
óo esplço PúBLrco A sER coNcEDrDo

6.1 O permissionário deverá utilizar o epaço físico estítamente para a finalidade permitida

6.2 Todos os custos para a adaptação do espaço às exigências legais para exercício das atividades são de

responsabilidade do permissionário'

CúUSULASíIilA
DA FISOALIZAçAO

de 2023.

7.2 A conformidade do material a ser utilizado na execufro dos servicos deverá ser verificada com o

documento da contratada que contãnÀã a iãiação oetatnaoa áetes, e segue em anexo ao termo de referência'

denominado "AUTO DE VISTORIA"'

7.3 o fiscal do contrato informará a seus supeúores, em tempo hábil oara a adoção das medidas convenientes'

a situação que demandar d"cit# ;;;;;áéncü'que uttiapasse iua compeiência (art' 117' §2o' Lei no

t4.1331202t)

7.L.Ficaráresponsávelpelafiscalização,servidorindicado'queteriáliberdadeparaacompanharefiscâlizara
instalação da estação. o nscar oo cãntrato anotará em regEtro p;ópú todas as ocorrências relacionadas à

execucão do convato, ,"iu. 
","J0ã1rp"àoi 

ãOminlstrativós ou.técnicos, determinando o que for necessano

à reqularização das falhas ", 
d"f;ü;ã;;ãdoi e encaminnando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis, *t i"'*ãi áo 'n' 
117' §1"' da Lei Federal n' r4'l33l2o2l e do ad' 80' §2o e

seus incisos, bem como pu|,ug|."'á +;'"ãõ"i"t"t ã" âi do' oo Decreto Municipal n' 12'044' de 16 de junho
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7.4 - Fica indicado para

008.286.002
firalização da execuÇo do objeto a servidora: Fernanda Reis Moulin - MASP:

DAS RESTRIçõES DE USO

7.5. Além do caráter eminentemente precário de que se reveste esta Permissão de uso, reconhecido pelo

Permissionário, ele fica obrigado a:

a) Desocupar o espaço, findo o prazo fixado no Termo;

Ui Uao ceàer, aráOãr, sublocai, emprestar ou transferir, a qualquer título, o uso do espaço a terceiros.

c) É expressamente proibida a comercialização de produtos.

DÂS CONDIçõES DE DEVOTUçÃO

7.6. Finda a Permissão de uso, a qualquer tempo, deverá o Permissionário restituir o espaço ao Permitente em

perfeitas condi$es de uso e conservaçã0.

T.T.QuaisquerdanoseventualmenteocorridosserãorecompostosouindenizadospeloPermissionário,
podenào o Éermitente exigir a reposição das partes danificadas'

DAS VEDÂçÕES

7.7. os permissionários ficam vedados a:

a) oúàr espaço maior do que lhe foi permitido/autorizado'

oi ,áá'p"a"A iro.ouur. maÍcas diferentes da própria em forma de divulgação'

c) Fazer propaganou o" ."rut", óiiiitã àu r"rióoó no u'biente do Espalo Publico da unidade c'mercial

CúUSULA OÍTAVA
DAS PET{AUDADÉS

g.1. Além das penalidadês previstas na Lei Federal no 14.133/2021, o permissionário ficará sujeito às

penalidades dispostas na f_egisfa'õ- úunicipat áOivet, bem como àquelas dispostas no Regulamento do

Mercado.

8.2. Sem prejuízo das penalidades previstas nesta Cláusula, poderá a Administração, a seu exclusivo critério e

caracterizado o ato ou fato q* ; íffiàõ;";;r"-' 'ttõf1t-tl19mente 
ou não' as penalidades previstas na

Lei Federat no r4.t3312021,U", -i" iãiaà permissionário t'iãitã at penalidades dispostas na Legislação

municipal que rege o Mercado Municipal'

CúUSULA Í'IONA
DAS DISPOSIçôES FINATS

9.1 - Os casos omissos serão encaminhados à Secretaria M' de Administração e Secretaria M de

Desenvolvimento Econômico'

9.2-APermitente.aseuexclusivocritério,poderáautorizaraexecuçãodeobrasnecessáriasàcorreta
operacionalização do eo,, t'1ut iãtpltãt ãttiaã -O a responsabilidade da Permissionária'

g.3.FazparteintegrantedesteTermodePermissãodeUsooEditaldaINEXIGIBILIDADENo013/2025,seus
;;";;5;;õs;]am oirimuásãuàüue' à'i'lá*' independentemente de transcrição'

9.4-FicaeleitooForodacomarcadacidadedeMuriaé,parasolucionarquaisquerlitígiosreferentesao
presente ajuste, com renúncia opi"i*poi q'"fquer outro' por mais privilegiado que seja ou venha a ser'

9.5 - pela permissionária, o presente termo foi aceito e que._agós lido, conferido e achado conforme' vai

áãin"ao,lnt"rt.ndo aos autos do Processo Administrativo n' 106/2024'

Muriaé - MG, data'
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Marcos Guarino de Oliveira

Prefeito MuniciPal

Paulo Roberto Portilho varella

Secretário MuniciPal de Governo

Nome/EmPresa
Permissionário

Testemunhas:

1.

2.

CPF

CPF
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PROCEDIMENTO AUXILIAR, NO 079/2025
INEXIGIBILIDADE NO 013/2025

ANEXO UI

DECLARACÃO UÍ{IFICADA

A PESSOA FÍSIOy']URÍDICA
sediada/residida na ........-- (endereço completo), na

fi.ii.iOrio instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a mod
qualidade de proponente do procedimento

alidâde INEXIGIBILIDADE No 013/2025,

inscrita no CPF/CNPJ No

l.Declaro,sobaspenasdaLeiqueemcumprimentoaodispostonaLeiMunicipalNo5.446/2017esuas
p"rtãa'ia"t irt"-çoo, nao pottri,ü tonoenações em nome da empresa e nem de seus socios- em processos

criminais transitados em jutgado ó;-;;;çã;;*a, tráRco Oe influência, impedimento, perturbação ou fraude

de concorrências, formação d" q;;àriÃ;;;;bientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de dinheiro,

ã, qr.'tqrãt ãrti"s crimâs relacionados à malversação de recursos públicos'

2.Declara,sobaspenasdaLei,quenãofomosdeclaradosinidôneosparalicitaroucontratarcomoPoder
Público, em qualquer de suas esferas.

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até ã prêsente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

;ré;;"*;;;; à qíà 
"ãa.i"ntá 

da obrigatoriedade de dectarar ocorrências posteriores.

4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal' empregados merÚres de 18

(dezoito) anos em trabalho notrÃã, i"rigo* ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição oe 
"pr"noí, 

'a-pã.tii oã r+ (qratoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de

27.t,.gg, que acrescentou o in.iàüiálÀ. oa a. i"i Fedeá no A:,:;2O2L. Obs.: ( ) se a empresa licitante

possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição'

5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação

na Licitação e se compromere. ilü;i;";;i-termos do Edital e a fornecer produtos de qualidade, sob as

penas da Lei.

6 - DECLARA, para os devidos fins ticitatorios que NÃO.possui. impedimentos e vedações de participação e

contratação pelos motivos oirporo. noÃrt.33 da Lei orgâniCa Municipal e não incursa_nos impedimentos para

àilrrià #1,ã.ãã" o, 
"rtrçáo 

ã; ó"trato de que trata ó art. 14 da Lei Federal n' s.,,3lzozL.

7 - DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais._para 
- 

qualiflcação como

(;ã';; @iúição da'empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

porte (Epp), de acordo .o, o urtigà à-o Ja-r-Éi ómptementar no 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer

dos impedimentos do Paráqrafo iJãeste artiSo, estardo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

nos artioos 42 a 49 da citada Lei.

i:fô:ffiÃ;';;;il;;riê" fiscat no (s) documento (s) de habitiração e pretendemos utilizar o prazo

previsto no artigo 43, parágrafo r" àãlài êoi,ár".entar no i23l06, para regularização, estando ciente que, do

contrário, decairá o direito a contrataÉo, observado o dispoío nor §g ro ao 3o do att. 40, da Lei n o 14'133' de

2021.

8-DECLARAocumpreasexigênciasdereservadecãrgosparapessoacomdeficiênciaeparareabilitadoda
PrevidênciaSocial,previstasemleieemoutrasnormasespecíticas,nostermosdoincisolVdoart.63daLei
Federal no 14.133 I 2021.

sendo a empresa neste ato representada pelo Sr CPF no

9 _ DECIARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art 16

da Lei no 14.133, de 2021.

10- DECIIRA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas
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compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 10, do inciso Iv, do Art. 63,

da Lei no 14.133, de 2021 e em outras normas específicas'

Local e data: 

-deRepresentante Legal

de 2025

9- dedara$o ê que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informaçõesprestadas,naformadalei(art.63,I.daLeinof4'l33l212l)'-OartigolS'§2o'daINSEGESno
73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração'
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PROCEDIMENTO AUXILIAR, NO 079/ 2025

INEXIGIBILIDADE NO 013/2025

Ai{EXO rV

DECLARAçÃO DE CONHECIIIET{TO DO LOCAL

Local e data: rlê de 2025

Representante Legal

CPFICNPJ NO

de proponente do procedimento

EXTGIBILIDADE No 013/202s,
declara(o) ter Pleno
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PROCEOIMET'ITO AUXILIAR I{O 079/ 2025
INEXIGIBILIDADE NO 013/2025

AÍ{EXO V

oecllucÃo or pnoposn

A PESSOA rÍSICly':UnÍOtCl inscrita no CPF/CNPJ No

sediada/residida na (endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento

licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade INEXIGIBILIDADE No 013 l2o2s,
sendo neste ato representada pelo Sr. CPF no declara(o) ter intenção

de me credenciar no(s) ponto(s) de instalação(ões)

Local e data: de 2025

Representante Legal

de

rl!
It


